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Gabinete do Prefeito
LEI N° 5.063, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

Autoriza o Poder Executivo a ceder bem móvel público municipal à Associação 
Casa Ester, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L E I

Art. 1º. Fica o Município de Cianorte, através de seu Poder Executivo, auto-
rizado a ceder o uso de bem móvel público de sua propriedade à Associação 
Casa Ester, pessoa jurídica de direito privado, associação sem fins lucrativos, 
declarada de utilidade pública pela Lei Municipal nº 3.997, de 15 de março de 
2013, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 16.875.811/0001-76, com sede à Avenida 
Espírito Santo, nº 572, Zona 01, Cianorte, Estado do Paraná.

 Parágrafo único. O bem público móvel de que trata o caput deste 
artigo, tem a seguinte identificação:

Veículo automotor VW/PARATI 1.8, cor preta, placa AOV-2D71, Renavam 
00922275076, chassi 9BWDC05W08T003325, ano/modelo 2007/2008.

 Art. 2º. A Cessão de Uso do bem móvel descrito no artigo 1º é pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser renovada por igual prazo, por ato do Po-
der Executivo.

 Art. 3º. As demais condições em que se operará a cessão de uso do 
bem móvel público serão estabelecidas através de Termo de Cessão de Uso.

 Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 27 de agosto de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

LEI N° 5.064, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre o fornecimento de uniformes e kits escolares gratuitamente aos 
estudantes da rede de ensino público municipal e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L E I

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ao fornecimento gratuito 
de uniforme e kit escolar aos estudantes do Ensino Fundamental I, Educação de 
Jovens e Adultos – Fase I e Educação Especial da rede de ensino público muni-
cipal, podendo estender às crianças matriculadas junto aos Centros Municipais 
de Educação Infantil – CMEI’s.

Art. 2º. Os uniformes de que trata esta Lei são de uso obrigatório dos estudantes 
e crianças da rede pública municipal, atendendo o Regimento Escolar de cada 
Instituição de Ensino.

Parágrafo único. O estudante sem uniforme, com a devida justificativa dos pais 
ou responsáveis, poderá assistir normalmente às aulas, não podendo ser subme-
tido a qualquer constrangimento em decorrência do fato.

Art. 3º. Fica expressamente proibido o uso de propaganda ou publicidade, de 
forma direta ou indireta, bem como logomarcas ou símbolos que identifiquem 
ou vinculem os materiais e uniformes escolares à gestão municipal ou a partidos 
políticos.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as de-
mais disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 27 de agosto de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 5.065/2019

Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa de Recuperação Fiscal, e dá 
outras providências.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte
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  L               E               I

Art. 1º O Poder Executivo fica autorizado a instituir Programa de Recuperação 
Fiscal – REFIS Municipal, destinado a incentivar o pagamento de débitos tri-
butários e não tributários, inscritos em dívida ativa, ajuizados ou não, cujo fato 
gerador tenha ocorrido até o dia 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º A adesão ao REFIS Municipal far-se-á com a assinatura de contrato no 
qual o contribuinte obterá o desconto 100% do valor da multa moratória e des-
conto de 100% do juros de mora, para pagamento do débito à vista ou de forma 
parcelada, sendo a 1ª parcela correspondente  a 40% do valor do débito apurado 
após os descontos devidos, e o restante em parcelas mensais, consecutivas e de 
igual valor.

Parágrafo único. Optando o contribuinte por efetuar o pagamento de modo par-
celado, o valor da parcela não poderá ser inferior a R$50,00 (cinquenta reais) 
e a quantidade de parcelas variará conforme a data de adesão ao Refis, sendo 
que a vencimento da última parcela do acordo não poderá ultrapassar 20 de 
novembro de 2020.

Art. 3º O montante dos créditos tributários e não tributários a serem pagos à 
vista ou parceladamente será aquele apurado na data de assinatura do contrato 
de adesão ao Programa. 

Parágrafo único. No caso de crédito(s), ou parte dele(s), ter(em) sido parcelado(s) 
em outra modalidade prevista pela legislação e  de haver parcelas ainda não ven-
cidas, poderá ser feito o reparcelamento das parcelas vincendas nos termos deste 
REFIS Municipal.

            Art. 4.º O contribuinte que, ao aderir ao REFIS municipal, optar pelo 
pagamento parcelado do débito deverá realizar o pagamento da primeira parcela 
até o dia seguinte à assinatura do contrato.
           
             Art. 5º No caso de não pagamento de qualquer das parcelas do contrato 
de adesão ao REFIS Municipal, o Poder Executivo está autorizado a cancelar o 
referido contrato, voltando a incidir sobre o débito fiscal a multa de mora e os 
juros moratórios, além dos acréscimos previstos na legislação tributária.

Art. 6º A concessão dos benefícios previstos no REFIS Municipal fica condi-
cionada:

I - à desistência, com renúncia expressa e irrevogável, de todas as ações ou 
recursos judiciais ou processos administrativos que tenham por objeto, ou fina-
lidade mediata ou imediata, discutir ou impugnar os respectivos lançamentos ou 
débitos incluídos no programa ora criado, devendo, ainda, renunciar ao respec-
tivo direito sobre que se fundam os respectivos pleitos;

II -  ao pagamento, pelo contribuinte, das custas e demais despesas processuais;

III -  à desistência pelo advogado do sujeito passivo da cobrança de eventuais 
honorários de sucumbência do Município.

§ 1º Os contribuintes que aderirem ao REFIS Municipal ficam dispensados, nas 
ações judiciais relacionadas aos respectivos débitos incluídos neste programa, 
do pagamento dos honorários de sucumbência, salvo em caso de não cumpri-
mento das condições estabelecidas nesta Lei, hipótese em que ocorrerá o pros-
seguimento das respectivas ações e os honorários voltarão a ser devidos em sua 
integralidade.

§ 2º Se, por qualquer motivo, a desistência e renúncia da ação ou recurso judi-
cial não for homologada, ou, ainda, não forem cumpridas as demais condições 
estabelecidas nos incisos I, II e III do caput deste artigo, o Poder Executivo 
Municipal está autorizado a cancelar o respectivo contrato de adesão e cobrar o 
débito integralmente, desprezando os benefícios concedidos por este programa, 
voltando a incidir sobre o débito fiscal a multa de mora e os juros moratórios, 
além dos acréscimos previstos na legislação tributária.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, e sua vigência se 
estenderá por 60 dias.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 27 de agosto de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 153, DE 27 DE AGOSTO DE 2019 
 

Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal 
nº 5.067, de 27 de agosto de 2019, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D   E   C   R   E   T   A 
 
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.150.000,00 (um milhão e cento e cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 
07.004.15451.0022.1.012. Construção de Praças, Parques, Bosques e Jardins 
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 1000).............................................. R$ 100.000,00 
14.002.18.541.0020.2.117. Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 1000)....... R$ 170.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 3000)....... R$ 70.000,00 
15.003.15.452.0022.2.130. Conservação e Limpeza de Vias e Logradouros Públicos 
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 1000).............................................. R$ 100.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Fonte 1000)....... R$ 430.000,00 
15.004.15.451.0022.2.134. Manutenção da Divisão de Conservação de Obras 
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 1000).............................................. R$ 120.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Fonte 1000)....... R$ 100.000,00 
15.004.18.541.0020.2.136. Combate à Erosão Urbana 
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 1000).............................................. R$ 60.000,00 
  Total.............................................................................................. R$ 1.150.000,00 

 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes do cancelamento parcial, em igual importância, conforme disposto no art. 43, § 1º, 
III da Lei nº 4.320/64, das seguintes dotações: 
06.001.04.122.0004.2.026. Encargos Gerais do Município 
3.3.91.97 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS (Fonte 

1000).. 
R$ 730.000,00 

14.005.18.392.0020.1.043. Construção da Biblioteca Ecológica e Mirante 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1000)................................................ R$ 100.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 3000)..................... R$ 70.000,00 
14.005.18.541.0020.1.041. Preservação e Melhorias do Parque Cinturão Verde 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1000)................................................ R$ 100.000,00 
16.001.04.122.0003.2.137. Manutenção do Gabinete do Secretário de Integração 
Governamental 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (Fonte 1000)........ R$ 125.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais (Fonte 1000).............................................. R$ 25.000,00 
  Total............................................................................................. R$ 1.150.000,00 
  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 27 de agosto 
de 2019. 

 
 CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 

PREFEITO 
 

 
DECRETO Nº 154, DE 27 DE AGOSTO DE 2019 

 
Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei 
Municipal nº 5.016, de 20 de dezembro de 2018 e da outras 
providências. 
 

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  
do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições   que lhe foram 
conferidas por Lei, 

 D E C R E T A 
 

Art.   1º.  Fica   aberto   um   crédito   adicional   suplementar   no   valor   de    
R$ 21.153,37 (vinte e um mil  cento  e  cinqüenta  e  três  reais  e  trinta  e  sete  centavos),  para  
reforço  das  seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
Suplementação 

 

05.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Finanças  
05.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria 
05.003.28.846.0000.0.003. Indenizações e Restituições 

1225 - 3.3.30.93.00.00 3832 Indenizações e Restituições  9.962,11 
1226 - 3.3.90.93.00.00 3832 Indenizações e Restituições  11.191,26 

  Total Suplementação: 21.153,37 
 

Art.   2º.  O crédito   aberto   no artigo anterior terá como 
suporte financeiro o superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior,  na        na forma do disposto 
pelo artigo 43 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, na 832 - 
SEIL/DER-Recapeamento da Rodovia Vereador José da Silva. 

 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua   
publicação,   revogadas as   disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 27 de agosto 
de 2019. 
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CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
PREFEITO 

 
 

DECRETO Nº 154, DE 27 DE AGOSTO DE 2019 
 
Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei 
Municipal nº 5.016, de 20 de dezembro de 2018 e da outras 
providências. 
 

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  
do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições   que lhe foram 
conferidas por Lei, 

 D E C R E T A 
 

Art.   1º.  Fica   aberto   um   crédito   adicional   suplementar   no   valor   de    
R$ 21.153,37 (vinte e um mil  cento  e  cinqüenta  e  três  reais  e  trinta  e  sete  centavos),  para  
reforço  das  seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
Suplementação 

 

05.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Finanças  
05.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria 
05.003.28.846.0000.0.003. Indenizações e Restituições 

1225 - 3.3.30.93.00.00 3832 Indenizações e Restituições  9.962,11 
1226 - 3.3.90.93.00.00 3832 Indenizações e Restituições  11.191,26 

  Total Suplementação: 21.153,37 
 

Art.   2º.  O crédito   aberto   no artigo anterior terá como 
suporte financeiro o superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior,  na        na forma do disposto 
pelo artigo 43 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, na 832 - 
SEIL/DER-Recapeamento da Rodovia Vereador José da Silva. 

 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua   
publicação,   revogadas as   disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 27 de agosto 
de 2019. 
 
 
 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO  
Prefeito 

 
 

 LEI Nº 5.067, DE 27 DE AGOSTO DE 2019 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte 
 

L  E  I 
 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1.150.000,00 (um milhão e cento e cinquenta mil reais), para 
reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 
07.004.15451.0022.1.012. Construção de Praças, Parques, Bosques e Jardins 
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 1000).............................................. R$ 100.000,00 
14.002.18.541.0020.2.117. Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 1000)....... R$ 170.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte 3000)....... R$ 70.000,00 
15.003.15.452.0022.2.130. Conservação e Limpeza de Vias e Logradouros Públicos 
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 1000).............................................. R$ 100.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Fonte 1000)....... R$ 430.000,00 
15.004.15.451.0022.2.134. Manutenção da Divisão de Conservação de Obras 
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 1000).............................................. R$ 120.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Fonte 1000)....... R$ 100.000,00 
15.004.18.541.0020.2.136. Combate à Erosão Urbana 
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 1000).............................................. R$ 60.000,00 
  Total......................................................................................... R$ 1.150.000,00 

 Art. 2º. O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes do cancelamento parcial, em igual importância, conforme disposto no art. 43, § 1º, 
III da Lei nº 4.320/64, das seguintes dotações: 
06.001.04.122.0004.2.026. Encargos Gerais do Município 
3.3.91.97 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS (Fonte 

1000).. 
R$ 730.000,00 

14.005.18.392.0020.1.043. Construção da Biblioteca Ecológica e Mirante 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1000)................................................ R$ 100.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 3000)..................... R$ 70.000,00 
14.005.18.541.0020.1.041. Preservação e Melhorias do Parque Cinturão Verde 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte 1000)................................................ R$ 100.000,00 
16.001.04.122.0003.2.137. Manutenção do Gabinete do Secretário de Integração 
Governamental 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (Fonte 1000)........ R$ 125.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais (Fonte 1000)............................................ R$ 25.000,00 
  Total......................................................................................... R$ 1.150.000,00 
 
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 27 de agosto 
de 2019. 

 
CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 

Prefeito 
 
 

Secretaria de Administração
Div. de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 129/2019

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de pá 
carregadeira e motoniveladora para a Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
Credenciamento até 8h do dia 12 de Setembro de 2019 através do site www.
licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento das propostas até 8h30min do dia 12 de 
Setembro de 2019; início da sessão às 8h30min do dia 12 de Setembro de 2019; 
oferecimento de lances a partir de 15h do dia 12 de Setembro de 2019. O Edital 
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto 
a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis 
no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 27 de 
Agosto de 2019.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Suspensão de Licitação – Pregão Eletrônico nº 159/2019

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, 

para conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. 
Sr. Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, a SUSPENSÃO da sessão 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte 
objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de reparação 
ou instalação de piso de concreto para pistas e quadras poliesportivas. Nova 
sessão será agendada e devidamente publicada de acordo com o que determina a 
legislação. Cianorte, em 27 de Agosto de 2019.

Eliab Vieira Moreno
Secretário de Administração

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 162/2019

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de tendas 
10x10 metros. Credenciamento até as 8h do dia 10 de Setembro de 2019 
através do site www.licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento das propostas até 
8h30min do dia 10 de Setembro de 2019; início da sessão às 8h30min do dia 
10 de Setembro de 2019; oferecimento de lances a partir de 15h do dia 10 de 
Setembro de 2019. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem 
como informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais 
condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.
br/licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos 
deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-
6332. Cianorte, em 27 de Agosto de 2019.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 163/2019

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Registro de preços 
para aquisição de carimbos, borrachas, refis de tinta e tinta para refil para as 
Secretarias do Município de Cianorte. Credenciamento até as 8h do dia 11 de 
Setembro de 2019 através do site www.licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento 
das propostas até 8h30min do dia 11 de Setembro de 2019; início da sessão 
às 8h30min do dia 11 de Setembro de 2019; oferecimento de lances a partir 
de 15h do dia 11 de Setembro de 2019. O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores 
estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 
3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 27 de Agosto de 2019.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

 
MUNICÍPIO DE CIANORTE

Aviso de Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 126/2019
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9h do 
dia 10 de Setembro de 2019, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, 
sito no Centro Cívico Edno Guimarães, nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Contratação de mão 
de obra para manutenção de quadras escolares e pisos de Escolas Municipais.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
dirigidos ao Pregoeiro.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 27 de Agosto de 2019.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

Ref.: Edital de Licitação nº 149/2019 – Modalidade Pregão Presencial
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,
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TORNA PÚBLICO
I – Fracassada a Licitação modalidade Pregão Presencial nº 149/2019, 

Processo nº 259/2019, referente a Aquisição de materiais para o Programa 
de Inseminação Artificial, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 21 de Agosto de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno

Prefeito
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 272/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 141/2019, homologado em 
22/08/2019.
Valor Homologado: R$ 35.528,00 (trinta e cinco mil, quinhentos e vinte e oito 
reais).
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para o preparo da merenda 
escolar.
Empresa: A. G. C. V. MERCADO LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total R$ Marca

1 8022

AÇÚCAR CRISTAL: DE 
ACORDO COM AS NTA 02 E 
52. CONTENDO NO MÍNIMO 
98,3% DE SACAROSE. 
LIVRE DE FERMENTAÇÃO, 
ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, DE PARASITOS 
E DE DETRITOS ANIMAIS 
E VEGETAIS. APARÊNCIA, 
COR E CHEIRO PRÓPRIOS 
DO TIPO DE AÇÚCAR. 
SABOR DOCE. VALIDADE 
MÍNIMA 12 MESES. 
EMBALAGEM: - PRIMÁRIA: 
SACO DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO, 
CONTENDO PESO 
LIQUIDO DE 05 (CINCO)
KG.SECUNDÁRIA: FARDO 
DE PAPEL MULTIFOLHADO, 
RESISTENTE, TOTALMENTE 
FECHADO COM COSTURA 
RESISTENTE OU FARDO 
PLÁSTICO, ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, 
RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO COM 
PESO LIQUIDO TOTAL DE 
30(TRINTA)KG.

PCT 4.000,0000 R$ 7,94 31.760,00 D’ORO

5 143

POTES DE 500 GR, DE 
MARGARINA VEGETAL 
COM SAL, DEVENDO 
TER VALIDADE DE 6 
MESES APOS A DATA DE 
FABRICACAO. PODENDO 
CONTER VITAMINA E 
OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, QUALIDADE 
COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIO.

PTE 1.200,0000 R$ 3,14 3.768,00 COAMO

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 22 de Agosto de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 277/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 107/2019, homologado em 
23/08/2019.
Valor Homologado: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças e prestação de 
serviços mecânicos, elétrica, funilaria, lubrificação, ar condicionado e 
tapeçaria em veículos do Corpo de Bombeiros de Cianorte.
Empresa: CLÁUDIO LUIZ JESUS.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Valor Total 
Estimado R$ % desconto

8

1 47866
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO MB 1618 - PLACA 
AEU 4998 (ELETRICA)

2.000,00

60,00

2 47867
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DO CAMINHÃO MB 1618 - PLACA 
AEU 4998 (ELETRICA)

1.000,00

Lote Item Código Descrição Valor Total 
Estimado R$ % desconto

18

1 47886
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO FORD CARGO 815S 
PLACA AML-9830 (ELETRICA)

1.500,00

47,00

2 47887
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO FORD CARGO 815S 
PLACA AML-9830 (ELETRICA)

500,00

42

1 47934
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP GM S-10 DIESEL ARE-
2262 (ELETRICA)

1.400,00

46,00

2 47935
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP GM S-10 DIESEL ARE-
2262 (ELETRICA)

600,00

66

1 47982
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
RENAULT DUSTER 2.0 BBI-8164 
(ELETRICA)

700,00

31,00

2 47983
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
RENAULT DUSTER 2.0 BBI-8164 
(ELETRICA)

300,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de Agosto de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 278/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 107/2019, homologado em 
23/08/2019.
Valor Homologado: R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais).
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças e prestação de 
serviços mecânicos, elétrica, funilaria, lubrificação, ar condicionado e 
tapeçaria em veículos do Corpo de Bombeiros de Cianorte.
Empresa: CLEBERSON SCHIAVO & CIA LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Valor Total 
Estimado R$ % desconto

3

1 47856
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO VW 17250 CNC PLACAS 
ARW-6722 (FUNILARIA)

2.000,00

10,00

2 47857
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO VW 17250 CNC PLACAS 
ARW-6722 (FUNILARIA)

3.000,00

9

1 47868
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO MB 1618 - PLACA AEU 
4998 (FUNILARIA)

3.000,00

7,00

2 47869
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO MB 1618 - PLACA AEU 
4998 (FUNILARIA)

2.000,00

14

1 47878
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO VW 11130 - PLACA AIV-
1014 (FUNILARIA)

1.000,00

7,00

2 47879
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO VW 11130 - PLACA AIV-
1014 (FUNILARIA)

2.000,00

19

1 47888
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO FORD CARGO 815S 
AML-9830 (FUNILARIA)

3.000,00

9,00

2 47889
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO FORD CARGO 815S 
AML-9830 (FUNILARIA)

2.000,00

23

1 47896
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
AMBULANCIA MB 415 AXH-1328 
(FUNILARIA)

3.500,00

8,50

2 47897
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
AMBULANCIA MB 415 AXH-1328 
(FUNILARIA)

1.500,00

28

1 47906
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
RENAULT MASTER ALTEC HAMB 
ARB-5083 (FUNILARIA)

1.000,00

8,50

2 47907
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
RENAULT MASTER ALTEC HAMB 
ARB-5083 (FUNILARIA)

3.000,00

33

1 47916
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP FORD RANGER AKA-3233 
(FUNILARIA)

1.000,00

9,00

2 47917
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP FORD RANGER AKA-3233 
(FUNILARIA)

2.000,00

38

1 47926
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP GM S-10 FLEX AQU-7710 
(FUNILARIA)

1.000,00

9,00

2 47927
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP GM S-10 FLEX AQU-7710 
(FUNILARIA)

1.000,00
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Lote Item Código Descrição Valor Total 
Estimado R$ % desconto

43

1 47936
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP GM S-10 DIESEL ARE-2262 
(FUNILARIA)

500,00

9,00

2 47937
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP GM S-10 DIESEL ARE-2262 
(FUNILARIA)

1.500,00

48

1 47946
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP FRONTIER XE DIESEL 
AWA-3122 (FUNILARIA)

1.500,00

9,00

2 47947
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP FRONTIER XE DIESEL 
AWA-3122 (FUNILARIA)

500,00

53

1 47956
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
DO VW PARATI 1.6 AVZ-7641 
(FUNILARIA)

500,00

9,00

2 47957
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DO VW PARATI 1.6 AVZ-7641 
(FUNILARIA)

1.500,00

58
1 47966 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 

VW GOL ANK-3204 (FUNILARIA) 500,00
9,00

2 47967 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
VW GOL ANK-3204 (FUNILARIA) 1.500,00

63
1 47976 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 

VW KOMBI AED-5660 (FUNILARIA) 1.500,00
9,00

2 47977 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
VW KOMBI AED-5660 (FUNILARIA) 500,00

67

1 48032
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
RENAULT DUSTER 2.0 BBI-8164 
(FUNILARIA)

1.000,00

9,00

2 48033
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
RENAULT DUSTER 2.0 BBI-8164 
(FUNILARIA)

1.500,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de Agosto de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 279/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 107/2019, homologado em 
23/08/2019.
Valor Homologado: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças e prestação de 
serviços mecânicos, elétrica, funilaria, lubrificação, ar condicionado e 
tapeçaria em veículos do Corpo de Bombeiros de Cianorte.
Empresa: R SC DE SOUZA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Valor Total 
Estimado R$

% 
desconto

10

1 47870
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO MB 1618 - PLACA AEU 
4998 (TAPEÇARIA)

500,00

10,00

2 47871
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO MB 1618 - PLACA AEU 
4998 (TAPEÇARIA)

1.000,00

15

1 47880
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO VW 11130 - PLACA AIV-
1014 (TAPEÇARIA)

500,00

10,50

2 47881
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO VW 11130 - PLACA AIV-
1014 (TAPEÇARIA)

500,00

20

1 47890
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO FORD CARGO 815S AML-
9830 (TAPEÇARIA)

2.500,00

10,50

2 47891
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO FORD CARGO 815S AML-
9830 (TAPEÇARIA)

1.500,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de Agosto de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 280/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 

este Município mediante Pregão Presencial sob nº 107/2019, homologado em 
23/08/2019.
Valor Homologado: R$ 30.200,00 (trinta mil e duzentos reais).
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças e prestação de 
serviços mecânicos, elétrica, funilaria, lubrificação, ar condicionado e 
tapeçaria em veículos do Corpo de Bombeiros de Cianorte.
Empresa: R. S. COMERCIO DE PEÇAS E AUTO ELETRICA LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Valor Total  
Estimado R$

% 
desconto

2

1 47854
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
DO CAMINHÃO VW 17250 CNC 
PLACAS ARW-6722 (ELETRICA)

2.000,00

50,00

2 47855
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DO CAMINHÃO VW 17250 CNC 
PLACAS ARW-6722 (ELETRICA)

1.000,00

6

1 47862
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
DO CAMINHÃO VW 17250 CNC 
PLACAS ARW-6722 (AR CONDIC.)

1.000,00

48,00

2 47863
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DO CAMINHÃO VW 17250 CNC 
PLACAS ARW-6722 (AR CONDIC.)

500,00

13

1 47876
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO VW 11130 - PLACA 
AIV-1014 (ELETRICA)

1.500,00

60,00

2 47877
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO VW 11130 - PLACA 
AIV-1014 (ELETRICA)

500,00

25

1 47900
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
AMBULANCIA MB 415 AXH-1328 
(AR CONDICIONADO)

1.500,00

46,50

2 47901
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
AMBULANCIA MB 415 AXH-1328 
(AR CONDICIONADO)

500,00

27

1 47904
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
RENAULT MASTER ALTEC HAMB 
ARB-5083 (ELETRICA)

3.500,00

47,00

2 47905
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
RENAULT MASTER ALTEC HAMB 
ARB-5083 (ELETRICA)

1.500,00

35

1 47920
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP FORD RANGER AKA-3233 
(AR CONDICIONADO)

1.000,00

46,00

2 47921
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP FORD RANGER AKA-3233 
(AR CONDICIONADO)

500,00

40

1 47930
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP GM S-10 FLEX AQU-7710 
(AR CONDICION.)

500,00

45,50

2 47931
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP GM S-10 FLEX AQU-7710 
(AR CONDICION.)

500,00

52

1 47954
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
DO VW PARATI 1.6 AVZ-7641 
(ELETRICA)

700,00

45,50

2 47955
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DO VW PARATI 1.6 AVZ-7641 
(ELETRICA)

300,00

56
1 47962 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 

VW GOL ANK-3204 (MECANICA) 4.000,00
45,50

2 47963 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
VW GOL ANK-3204 (MECANICA) 2.000,00

57
1 47964 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 

VW GOL ANK-3204 (ELETRICA) 700,00
46,00

2 47965 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
VW GOL ANK-3204 (ELETRICA) 300,00

61

1 47972
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
DO VW KOMBI AED-5660 
(MECANICA)

3.500,00

45,50

2 47973
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DO VW KOMBI AED-5660 
(MECANICA)

1.500,00

69

1 48036
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
RENAULT DUSTER 2.0 BBI-8164 
(AR CONDICIONADO)

700,00

46,00

2 48037
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
RENAULT DUSTER 2.0 BBI-8164 
(AR CONDICIONADO)

500,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de Agosto de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 282/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 107/2019, homologado em 
23/08/2019.
Valor Homologado: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais).
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças e prestação de 
serviços mecânicos, elétrica, funilaria, lubrificação, ar condicionado e 
tapeçaria em veículos do Corpo de Bombeiros de Cianorte.
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Empresa: S.O. PEÇAS E AUTO ELETRICA LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Valor Total Estimado 
R$

% 
desconto

22

1 47894
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
AMBULANCIA MB 415 AXH-1328 
(ELETRICA)

3.500,00

47,60

2 47895
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
AMBULANCIA MB 415 AXH-1328 
(ELETRICA)

1.500,00

30

1 47910
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
RENAULT MASTER ALTEC HAMB 
ARB-5083 (AR CONDICION.)

1.000,00

45,00

2 47911
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
RENAULT MASTER ALTEC HAMB 
ARB-5083 (AR CONDICION.)

1.000,00

32

1 47914
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP FORD RANGER AKA-3233 
(ELETRICA)

1.400,00

46,00

2 47915
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP FORD RANGER AKA-3233 
(ELETRICA)

600,00

36

1 47922
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP GM S-10 FLEX AQU -7710 
(MECANICA)

6.000,00

45,00

2 47923
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP GM S-10 FLEX AQU -7710 
(MECANICA)

4.000,00

37

1 47924
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP GM S-10 FLEX AQU-7710 
(ELETRICA)

1.500,00

45,60

2 47925
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP GM S-10 FLEX AQU-7710 
(ELETRICA)

500,00

45

1 47940
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP GM S-10 DIESEL ARE-2262 
(AR CONDICIONADO)

600,00

45,00

2 47941
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP GM S-10 DIESEL ARE-2262 
(AR CONDICIONADO

400,00

47

1 47944
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP FRONTIER XE DIESEL 
AWA-3122 (ELETRICA)

1.500,00

45,80

2 47945
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP FRONTIER XE DIESEL 
AWA-3122 (ELETRICA)

500,00

50

1 47950
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP FRONTIER XE DIESEL 
AWA-3122 (AR CONDIC.)

700,00

45,00

2 47951
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
PICK-UP FRONTIER XE DIESEL 
AWA-3122 (AR CONDIC.)

300,00

51

1 47952 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO VW 
PARATI 1.6 AVZ-7641 (MECANICA) 4.000,00

45,60
2 47953

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DO VW PARATI 1.6 AVZ-7641 
(MECANICA)

2.000,00

55

1 47960
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
VW PARATI 1.6 AVZ-7641 (AR 
CONDICIONADO)

700,00

45,00

2 47961
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DO VW PARATI 1.6 AVZ-7641 (AR 
CONDICIONADO)

300,00

60

1 47970
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
DO VW GOL ANK-3204 (AR 
CONDICIONADO)

700,00

45,00

2 47971
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DO VW GOL ANK-3204 (AR 
CONDICIONADO)

300,00

62
1 47974 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 

VW KOMBI AED-5660 (ELETRICA) 700,00
45,00

2 47975 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
VW KOMBI AED-5660 (ELETRICA) 300,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de Agosto de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 283/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 107/2019, homologado em 
23/08/2019.
Valor Homologado: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças e prestação de 
serviços mecânicos, elétrica, funilaria, lubrificação, ar condicionado e 
tapeçaria em veículos do Corpo de Bombeiros de Cianorte.
Empresa: STOP CAR -SERVIÇOS DE ESTOFADOS LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.

Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Valor Total  
Estimado R$

% 
desconto

4

1 47858
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO VW 17250 CNC PLACAS ARW-
6722 (TAPEÇARIA)

500,00

11,00

2 47859
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
CAMINHÃO VW 17250 CNC PLACAS ARW-
6722 (TAPEÇARIA)

1.500,00

24

1 47898
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
AMBULANCIA MB 415 AXH-1328 
(TAPEÇARIA)

500,00

10,50

2 47899
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
AMBULANCIA MB 415 AXH-1328 
(TAPEÇARIA)

500,00

29

1 47908
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO RENAULT 
MASTER ALTEC HAMB ARB-5083 
(TAPEÇARIA)

500,00

10,50

2 47909
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO 
RENAULT MASTER ALTEC HAMB ARB-5083 
(TAPEÇARIA)

500,00

34
1 47918 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO PICK-UP 

FORD RANGER AKA-3233 (TAPEÇARIA) 500,00
11,00

2 47919 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO PICK-UP 
FORD RANGER AKA-3233 (TAPEÇARIA) 500,00

39
1 47928 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO PICK-UP 

GM S-10 FLEX AQU-7710 (TAPEÇARIA) 500,00
11,00

2 47929 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO PICK-UP 
GM S-10 FLEX AQU-7710 (TAPEÇARIA) 500,00

44
1 47938 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO PICK-UP 

GM S-10 DIESEL ARE-2262 (TAPEÇARIA) 300,00
11,50

2 47939 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO PICK-UP 
GM S-10 DIESEL ARE-2262 (TAPEÇARIA) 700,00

54
1 47958 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO VW PARATI 

1.6 AVZ-7641 (TAPEÇARIA) 500,00
21,50

2 47959 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO VW 
PARATI 1.6 AVZ-7641 (TAPEÇARIA) 500,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de Agosto de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

Div. de Recursos Humanos
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANA 
PORTARIA Nº 912/2019-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,e
   Tendo em vista o contido no processo protocolado nº 
15002, de 26/08/2019,
  RESOLVE:
  Art. 1º- EXONERAR, a pedido, o servidor público 
municipal, LUCAS DA SILVA CAVALINES, referente ao Contrato por Prazo 
Indeterminado, Regime C.L.T., no qual exerce o emprego público de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
16 de agosto de 2019.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 26 de agosto de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº 913/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,e
   Tendo em vista o contido no processo protocolado nº 
15020, de 26/08/2019,
  RESOLVE:
  Art. 1º- EXONERAR, a pedido, o servidor público 
municipal, EDVANDRO DE SOUZA FIGUEIREDO, referente ao Contrato 
por Prazo Indeterminado, Regime C.L.T., no qual exerce o emprego público de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 26 de agosto de 2019.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 26 de agosto de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO
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MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº 920/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
   Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 
15096, de 27/08/2019, 
  RESOLVE:
  Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública 
municipal LORENI GUTIERREZ, do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA, a partir 
de 27 de agosto de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 27 de agosto de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  
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